
Edição XCVIII - Publicada em 28/09/2022
Instituído pela Lei nº 4.206/2021

1

PROF. THIAGO ALEXANDRE - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

prefeiturasv TV Primeira www.saovicente.sp.gov.br

CADERNO DE ATOS
DO PODER EXECUTIVO: 
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ATOS DAS SECRETARIAS

PORTARIAS

PORTARIA N.º 1.235/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 5480-A, de 4 de março 
de 2021, e pelo Decreto nº 5.874, de 12 de julho de 
2022,
CONSIDERANDO a análise técnica promovida no 
processo administrativo no 38596/22,
RESOLVE
Art. 1º - Autorizar, a partir de 30 de setembro de 2022, 
a adesão ao Programa de Demissão Voluntária 
(PDV) de que trata a Lei Complementar nº 1.046, 
de 1º de abril de 2022, da empregada pública Sonia 
Maria dos Santos Reinou, Reg. nº 43457.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 30 de 
setembro de 2022. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 27 de setembro de 
2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

SEÇÃO DE PESSOAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, em 
continuidade às ações voltadas ao seu programa 
de estágios, observados os critérios constantes 
da Lei Federal n.º 11.788, de 25 de setembro de 
2008, os convênios firmados com instituições de 
ensino e os critérios do regulamento do Processo 
Seletivo Complementar de Estágio – 2022, torna 
público o Resultado do Julgamento de Recursos e 
a Classificação Final dos candidatos inscritos para 
estágio nas áreas/cursos de nível superior e técnico, 
por meio da página https://www.saovicente.
sp.gov.br/processo-seletivo-complementar-de-
estagio-2022. São Vicente, Cidade Monumento da 
História Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 28 
de setembro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

REPUBLICAÇÃO SEM REABERTURA DE PRAZO 
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – 
CONCORRÊNCIA N.º 19/22 – PROC. ADM. N.º 
35.197/22. Objeto: Contratação de empresa para 
construção de um edifício para prestação de 
serviço de Pronto Atendimento Médico, composto 
por térreo, pavimento superior e cobertura. Ático 
constituído por casa de máquinas, barrilete e caixa 
d’água. Todos os pavimentos serão servidos por 
elevadores e escadas, com exceção da cobertura 
superior e ático que tem acesso somente por escada, 
no Município de São Vicente, visando atender o 
convênio 102476/2022. Abertura: Dia 28/10/22 às 
10 horas, na sala do Departamento de Compras e 
Licitações, localizada no Paço Municipal, na Rua Frei 
Gaspar, 384, 1º andar – sala 25, Centro – São Vicente/
SP. Edital completo: O Edital contendo as normas 
e demais elementos referentes à Licitação poderá 
ser retirado gratuitamente, pelos interessados, no 
site da Prefeitura Municipal de São Vicente, através 
da página www.saovicente.sp.gov.br/servicos-
licitacoes/. São Vicente, 27 de setembro de 2022.
SANDRA REGINA MOTA GUIMARÃES
Presidente da Comissão Municipal de Licitações.
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ERRATA – CONVOCAÇÃO PÚBLICA N.º 3/22 
– Na relação das Organizações Sociais que 
manifestaram interesse em participar da seleção 
de projetos, publicado em 23 de setembro de 2022 
no Boletim Oficial do Município, onde se lê: Gestão 
dos Serviços de Saúde do Pronto-Socorro Jardim 
Rio Branco – Área Continental; leia-se: Gestão, 
operacionalização e execução dos serviços de 
saúde na unidade: Pronto-Socorro Central – Área 
Insular. São Vicente, 27 de setembro de 2022.
COMISSÃO MUNICIPAL DE SELEÇÃO DE 
PROJETOS Secretaria de Saúde.

ATO DE JULGAMENTO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
115/22 – PROC. ADM. N.º 9254/22. Tornamos público 
que o pregão supramencionado foi homologado 
parcialmente. Os Lotes 2 e 30 estão suspensos 
devido ao mandado de segurança impetrado pela 
empresa RV Medical Soluções Hospitalares Ltda. 
Processo 1011004-27.2022.8.26.0590 e Processo 
Administrativo da Prefeitura Municipal de São 
Vicente n.º 42.664/22. O Processo Licitatório está 
à disposição dos interessados na Secretaria de 
Saúde de São Vicente, na Rua Padre Anchieta, 462 
– 5º andar. São Vicente, 27 de setembro de 2022.
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde.
Fundo Municipal de Saúde de São Vicente/
Secretaria de Saúde.)
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CADERNO DE ATOS DO PODER EXECUTIVO: 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
SEÇÃO DE PESSOAL
IPRESV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO VICENTE

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR CONCURSO PÚBLICO 001/2022

IPRESV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SÃO VICENTE 

ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

O IPRESV – Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de São Vicente, Estado 
de São Paulo, por meio de sua Comissão de Concurso Público, juntamente com o 
Instituto Nacional de Desenvolvimento Educacional e Capacitação – INDEC, 
responsável pela realização do Concurso Público, conforme Edital nº. 001/2022, tornam 
público os Gabaritos das provas objetivas realizadas no dia 25 de setembro de 2022. 

1. DOS RECURSOS 

1.1 O candidato poderá interpor recurso contra o gabarito preliminar a partir da 
00h00min horas do dia 28 de setembro às 23h59min do dia 29 de setembro de 
2022, exclusivamente no endereço eletrônico www.institutoindec.org.br, através do
Formulário de Recurso que estará disponível no link correlato a este processo. 

1.2 Preencher corretamente todos os campos do formulário de acordo com as 
orientações disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao enviar corretamente o 
formulário, o candidato receberá um número de protocolo para acompanhamento 
da resposta do recurso interposto.

2. DOS GABARITOS 

ANALISTA DA PREVIDÊNCIA
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
C A B D C D B C A D
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C A C D B A D B B C
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
A D D A C C B C D A
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D A B C B A C C B D

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
C A B D C D B C A D
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C A C D B A D B B C
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
A D D A C C B C D A
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D B A B B C A D A D

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
C A B D C D B C A D
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C A C D B A D B B C
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
A D D A C C B C D A
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C A D B D C A B D B
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IPRESV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SÃO VICENTE 

ESTADO DE SÃO PAULO

CONTADOR
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
D B C A D B A C D B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A B D D C C A C A A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C A B B A D A D B C
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D A C A B D C A B D

TÉCNICO DE RECURSOS HUMANOS
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
D B C A D B A C D B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A B D D C C A C A A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
C A B B A D A D B C
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D A B C A D B C A B

São Vicente, em 27 de setembro de 2022. 

MARCELO MENEGATTI DOS SANTOS CRUZ 
Superintendente
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EXPEDIENTE DO
PODER EXECUTIVO
O BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO É PRODUZIDO 
PELA PREFEITUIRA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

Prefeito Kayo Amado
Vice-prefeita Sandra Conti da Costa
Secretaria de Gestão (SEGES) - Yuri Camara Batista
Secretaria Executiva (SEP) - Mario Santana Neto
Secretaria de Imprensa e Comunicação Social
(SEICOM) - Kennedy Lui dos Santos

Diretor de Jornalismo - Peterson Gobetti (Mtb 43.476)
Editoração Eletrônica - Anne Meire Pereira Mazagão 
Romão, Elisa Barbosa, Fernanda Barcelos,
Fernando Silvestre e Vitor Secco

CONTATOS IMPRENSA 
E-mail: imprensa@saovicente.sp.gov.br
Telefones: (13) 3579-1369 / (13) 3579-1367 /
(13) 3579-1371
Site: imprensa@saovicente.sp.gov.br

Revisores
Iago R. Ervanovite e Patrícia Cruz
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